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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Wigli
Pr'-leSso no	 10880.013859/93-56

Sessão de	 19 de maio de 1994	 ACORDNO No 203-01.509
Recurso no::	 95.191
Recorrente g	 COLNIZA - COLONIZA HO COM. E IND., LTDA..
Recorrida 2	 DRF EM SRO PAULO - dip

• ITR - CORREÇMO DA VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Cole liado, apreciaçao do merito da
legislaçao de regên :ia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou nao 	 O controle da	 legislaçao
infraconstitucional ê tarefa reservada á alçada
judiciária.	 O reduste do Valor da Terra Nua
utilizando coefi:ientes estabelecidos em
dispositivos legais específicos fundamenta-se na
legislaçao atinente ao imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural -« 1 R, Decreto na 84.685/80, art.
7o, e parágrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado com apoi:) nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados c discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇNO COM., E IND., LTDA.

ACORDAM os Ple~m da Terceira Câmara do Segunde
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido ( Conselheiro MASTIM° BORGES
TAQUARY. Fez sustentaçao oral, leia recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes s Conselheiros MAURO WASILEWSKI
E-? TIPERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffes, , m 19 de maio de 1994.
,,	 •

allirilf" '5I- 15 me
OSVALDC jiSE :H: .:5...CA - Presidente

Rin 4m) LEITE MMWTGES - Rta . :o-
,,

:	 . 1 4 % 411,	 )	 AV
MARIA WANDA DINI27 i~fRA - P~ir(miora .~-e-

sentante da Fazen-
I	 da Nacional

VISTA EM SESSMO DE O 7 JUL 1994
Participaram, ainda, do pres(mvU julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALTEIDA, SERGIO AFANASIEFF e CELSO
ANGELO LISBOA GALLUCCI.
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Recurso Not	 95.191
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Recorrentet	 COLNIZA - COLONflAÇA. 0 COM. E IND. LTDA.

RELATORI ii.

COLNIZA - COLONFAÇflO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
sediada em Sao Paulo-SP, na Ri aça Ramos de Azevedo, 206, 28p
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-flR, (:ontribuiçáo Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços CadastJais referentes ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa as razeíes a seguir expostas2

a) quanto ao5 fatos, admite a propriedade do
Imóvel. denominado lote 17 9 cleba G 1 B, área 40,9 ha, com
localizaçáo no Município de Ari.puanaMT. Junta Notificaçao/
Comprovante de Pagamento, rei -L 	 ao exercício em (:1 is
(fls. 06) com data de vencimente estipulada para 17/03/93 e valor.
de Cr$ 106.975,00 " e considera discutível o "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua ótica, é muito superior ao VTN
declarado e ao V.IN utilizad como base de cálculo para o
exercício anterior, resultando (aí uma insuportável elevaçao dos
tributos exigidos;	 .,

b) discorrendo sobre a legislaçáo	 aplicável",
ressalta a existência da pol-L ria In .termini~dAd. no 309/91,
após o advento da Lei no 8.022,90, que instrumentalizou o VTN,
fixando-o em um minímo para ca: município, em todas as Unidades
da Federaçao, e que se constitu:u no respaldo „ mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias'de cobrança do ITR, relativas ao
exercício de 1991. PosteriormenHe, no entender da impugnante, com
a publicaçáo da Portaria Interministerial n2 1.275/91,
estipulou-se o cumprimento de normas referentes à correçáo
fiscal, disposta no art. 147, p-ragrafo 22, do CTN, estendendo-se
também os parêmetros mencionados a imóveis no declarados. Assim"
de acordo com o Cli.%1')C”ltivo leg. 1 mencionado, o critério adotado
seria o VTN admitido como baso de cálculo para o exercício de
1.991 9 corrigido nos termos do p, rágrafo Og do art. 72 do Decreto
n2 64.685/80, com "Indice do Variaçao" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, a variaçao da UFIR até a data do
lançamento
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c) reclama lambem a autuada contra os critérios
adotados pela Receita 'ederal„ com base na Portaria
Interministerial ng 1.275/ ç L supracitada, bem como na Instruçao
Normativa	 no 119/92, que geraram, a seu ver,	 cl :i
absurdas, =ali:ia:222 2i cs.22j:= af¡rma, regi8es tais como a que
sedia o imóvel rural em discissao - extremo norte do Mato Grosso
-, enquanto que imóveis situ dos em áreas mais prósperas e melhor.
aquinhoadas, a exemplo da Reciao Sul, tiveram índices de variaçao
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas regitles
do Pais, áreas sem infra-elvtrutura. e com baixa capacidade de
comercialização tém o VTN cclwarativamente mais alto. Considera
que uma exaçao legal e JustR„ para os imóveis já cadastrados,
deveria abranger tao-somente o índice de variaçgo (236,982%) do
INPC de maio/91 a dezembro/ Y 1, aplicado sobre a tabela de VTN
publicada na Portaria Intermiasterial no 309/91, conforme vinha
sendo praticado desci e a ~0 do Decreto no 84.685/80,
observando-se o disposto no s ' LÃ art. • 2, parágrafo 42p

d) finalizan o sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, "o ébusivo aumento da base de cálculo
(V.T.N), além do limite da mec-fc atualizaçao monetária, representa
inegável majoraçao do tributo .::), portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo lq, do rf.N", violando assim, a -justiça
tributária e cita jurisprudO)cia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atende- ao seu casop

E-?) por fim, a mpugnante requer. a suspensa° da
exigibilidade do crédito trib tário, com fundamento no art. 151
do CTN g a adoça° da base de c: 1. 	 que considera corretag e o
reprocessamento da guia refcrente ao exercício de 1992, com 	 I
reduç8es que julga devidas.	 1

O julgador monc.:~j.cm„ em decisao fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento	 do pedido, termi)a por indeferi-lo, resumindo seu	 .
entendimento da seguinte forman

"1TR/92 - O lançamento	 foi corretamente
wfip tuado com basc na legisiaçao vigente. A base de
cálculo utilizadé, valor minímo da terra nua, está i'prevista nos pénlugrafos 22 e 30 do art. 72 do
Decreto	 no 841.85, de 6 de maio de	 1960.
Impugnaçao 11..~-ida."

- /124.------
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Regularmente in imada da de c: 	 de	 primeira
instância, a empresa interpOs ecurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, principalmente que a fixação do VTN pela
Instrução Normativa no 119/92 ao levou em conta o levantamento
do menor preço de transação col terras no meio rural, na forma
determinada pela Portaria Inter tinisterial np 1.275/91„ por duas

,razefes que entende incontestáve,su uma temporal e outra material.

,Discute a circtnstância de ter o	 lançamento
impugnado sido feito lastrealdo-se em valores dispostos na
Instrução Normativa no 119/92, iublicada no DOU de 19.11.92 1 vez
que os avisos de lançamento di, maioria dos lotes que possui, em

	

virtude da atividade de colcização por ela exercida, foram 	 i
emitidos em data anterior à pi_dlicação mencionada.

Questiona a chadada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensai em desobediencia ao disposto no
art. 72, parágrafos 20 e 352 do Decreto nq 84.6O5/80„ assim
também quanto ao item I da Por . aria Interministerial no 1.275/91,
não tendo sido efetuado levant,mento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o parágiafo 32 do mesmo art. 7o do Decreto
citado. Também, do mesmo modo alega não ter havido pesquisa do
"menor preço de transaçao com .erras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria Interatinist‘rial no 1.275/91.

Argumenta, aind , que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este weceitua critérios mais benévolos
para a fixaçao do VTN do imóveis não declarados, que
des(Zumpriram as ordens fiscais, em contraponto aos contribuintes
que procederam ao c~strammtc)„ enquadrando-se, pois, 	 nas
formalidades legais.

Por fim, refor .za seu inconformismo rebelando-se
contra o fato de ser a insilncia administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislação vigente.

	

Reitera a argurentação de que municípios em -áreas	 1
desenvolvidas tem base de ca,.culo mais favorável, se comparados
aos de menor porte como aqtele em que se situa a gleba aqui
discutida.

Requer o cai celamento do lançamento e sua
posterior reemissao em bas,s corretas que atendam, de modo
efetivo, à legislação de regei cia.

ge----

E o relatório..
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VOTO DO CONSELHEIRO-REL TOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Tratando-se c, matéria já apreciada por esta
Camara, permito-me transcrever o voto condutor do acordào no
203-01.374, da Ilma. Cansei eira Maria Thereza Vasconcellos de
()Imelda, por entender da mesla formag

"Cantor e relatado, entende-se que o
inconformism ..) da ora recorrente prende-se, de
forma prec:fpua,. aos valores estipulados para a
cobrança	 (a exigencia fiscal	 em	 discussào.
Considera	 insuportável a	 elevaçào	 ocorrida,
relacionandà-se aos exercícios anteriores.

,

Anali(a como duvidosos e discutíveis 	 OS
'parâmetros concernentes (à legislaçào 	 basilar,
,opinando	 que	 sào	 iniustos	 e	 descabidos,	 .

confrontaCns aos valores atribuídos a áreas mais
desenvolv.das do território pátrio.

Traz à baila o fato de que o lançamento
louvou-se em instrumento normativo nWo vigente por

•ocasiào da emissào da cobrança. Ve, ainda, como
descumpr do, o disposto nos parágrafos 22 e 32,
ar t. 72, do Decreto no 84.605/80 e item 1 da
Portarii, , 111 terministerial no 1.275/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
elefeTsa, nWo assistir razào à requerente.

Cem efeito, aqui ocorreu a ti. xaçào do Valor
da Te , ra Nua „ lançado com base nos atos legais,
atos ~ativos que limitam-se a atualizaçào da
terra (,? correçào dos valores em observância ao que
disprie	 o Decreto na 84.685/80, art.	 72	 e

•parág atos.

Encluem-se tais atos naquilo que se
coniUgurou chamar de "normas complementares", a5
qual , assim se refere Hugo de Brito Machado, em
sua ?bra "Curso de Direito Tributário", verbis

dat

5	 .
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As	 normas	 compelementares	 são,
formaimei te,	 atos	 administrativos,	 Mas
material ente são leis. Assim se pode dizer,
que são leis em sentido amplo e	 estão
compreenlidas na legislação tributária,
conforme, aliás, o art. 96 do CTN determina
expressémente.

..	 .................................../.

(Hugo irito Machado - Curso de	 Direito •
Tributá r io - 5a edição - Rio de janeiro - Ed.
For(nse . 1992).	 .

•

Quanto a impropriedade das normas, é matéria
a ser disct ;ida na área jurídica, encontrando-se a
esfera adolnistrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fiscalizar e aplicar os instrumentos legais
vigentes.

O Dec -eto no 84.685/00, regulamentador da Lei
no 6.746/ 9, prevé que o aumento do ITR será

	

calculado na forma do artigo 7p e parágrafos. E,	 I

	

pois, o Alicerce legal para a atualização do	 1
tributo en função da valorização da terra.

Cuid, o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a considerar como base de
cálculo d• tributo, balizamento preciso, a partir
do	 valo- venal do imóvel e	 das	 variaçffes
oco ri'- 	 ao	 longo	 dos	 períodos-base" .
considercilos para a incidOncia do exigido.

A	 ropósi.t.o„ permito-me aqui transcrever,
Paulo de Barros Carvalho gue, a respeito do tema e
no toca- te ao critério espacial da hipótese
tributár.a, enquadra o imposto aqui discutido, o
ITR, be) como o IPTU, ou seja, os que incidem
sobre beis imóveis, no seguinte fiSpico::

AI--
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'a)	 ......	 ..................................

b) hipótew em que o critério espacial alude
a áreas específicas, de tal sorte que o
acontecimmto apenas ocorrerá se	 dentro
delas esti ier geograficamente contidog

......................................'.

(Paulo de Barros Carvalho - Curso de Direito
fributári( - 5a ediçao - S ego Paulo	 Saraiva,
1991).

Vem a ca.har a citaçao acima, vez que a ora
recorrente, p)r diversas vezes, rebela-se com o
descompasso e ...istente entre o valor cobrado no
município em que se situam as glebas de sua
propriedade ç o restante do País. Trata-se de
disposiçao exu.e .ssa em normas específicas, que nau
nos cabe apreciar - sao resultantes da política
governamental,

Mais unli vez, reportando ao Decreto	 no
84.685/80, detreende-se da leitura do seu art. 7g,
parágrafo flg que a incidencia se da sempre em
virtude do pr- ço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuraçao de tal preço a variaçao
"verificada e tre os dois exercícios anteriores ao
do lançamento do imposto".

V(.5)-se I.ijiSs que o ajuste do valor baseia-se
na variaçao Jo preço de mercado da terra, sendo
tal varia0c elemento de cálculo determinado em
lei . para verificaçao correta do imposto, haja
vista suas finalidades.

Mao há que se cogitar, pois, em afronta ao
principio da reserva legal, insculpido no art. 97
do CTM„ ,onforme a certa altura argúi a
recorrente, vez que nao se trata de majoraç go do
tributo de cite cuida o inciso II do artigo citado,
mas sim atua ..izaç go do valor monetário da base de
cálculo, excao prevista no parágrafo 2g do mesmo
diploma	 lejal, sendo o ajuste periódico 	 de
qualquer. ''for Da expressamente determinado em lei.

442/e
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O parágrafo 3g to art. 72 do Decreto no
0•.685/80 é claro gu.ndo menciona o fato da
fixaçao legal de VTN louvando-se em valores
venais do hectare po- terra nua, com preços
levantados de forma uoriódica e levando-se em
conta a diversidade dr terras existentes em cada
município.

Da mesma forma, x Portaria Interministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, o procedimen . 1 relativo no tocante a
atualizaçao monetária a ser atribuída ao VTN. E,
assim, sempre levando em consideraçao, o já citado
Decreto n2 84.685/80, art. 72 e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada	 está
expresso que:;

'.........................-...........“......

I- Adotar o renor preço de transaçao com
terras no meio rural levantado
referencialmene a 31 de dezembro de cada
exercício fin~eiro em cada micro-regiao
homogénea dau Unidades federadas definida
pelo IBGE, attaves de entidade especializada,
credenciada velo Departamento da Receita
Federal como Valor Mínimo da Terra Nua, de
que trata o pArágrafo 3g do art. 79 do citado
Decretou

" "—.n.o.— ............................. .

Assim sendo, pal.) acima exposto, nego provimento
ao recurso.

Sala das Sesse5es, em 19 de maio de 1991.

er----2
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